
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 4.438, DE 2023

EMENDA SUPRESSIVA Nº _______

Suprima-se a expressão “nos casos permitidos em lei” do § 4º-A

do art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, constante do artigo 4º do

Projeto de Lei n. 4.438, de 2023 (REFORMA ELEITORAL).

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa suprimir a expressão “nos casos permitidos em lei” do §

4º-A do art. 28, da Lei nº 9.504, de 1997, constante do artigo 4º do Projeto de Lei em

tela.

O  parágrafo  traz  que  somente  nos  casos  permitidos  nas  demais

legislações as instituições financeiras encaminharão à Justiça Eleitoral, aos partidos

e aos candidatos, em até 72 horas após a transação, informações relacionadas às

doações realizadas por meio do arranjo de pagamentos instantâneos instituído pelo

Banco Central do Brasil (Pix), incluindo a data e o valor da transação e o CPF do

doador, ou o CNPJ. 

Com a supressão da expressão “somente nos casos permitidos em lei”

as  instituições financeiras sempre enviarão as informações em questão,  sem se

sujeitar a restrições que possam estar previstas em outras leis. Assim, em qualquer
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

caso,  haverá  obrigatoriedade  de  as  instituições  financeiras  encaminharem  as

informações relacionadas.

Pedimos, então, o apoio dos pares para a aprovação desta emenda.

Sala de Sessões, em             de                     de 2023.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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